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Uruguaiana 2 de outuoro de 2025.

A Sua Excelêrc~ o Setor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providêndas..

Senhor Prefeitc

1. Servimo-nos co presente para, en atenção ao Reouerimento ri2 :350, do
Vereador Luis Fernandc Braite, aproado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes a substituiçãc e manutenção ria luminação pública nos
seguintes encereços:

- Rua ALa s Pinto Bermudes, em frerte ao i2 783;
- Rua das Carr&ias, enfrente ao n2 L23;
- Rua P’ado Lima, em crente ao n9 1560.

2. A falta de iluminação pública conpro~ete a segurança dos moradores e
aumenta os r sccs de acidentes e cr minalidade. A stbstituição das lâtipadas é necessária para
restabelecer condições adequadas de tráfe:o e segurança para pedestres e ve~ulos

Atenciosamente,

Ver. JOAL EI
Pr;sidente
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